
 
 

Rolândia/PR, 3 de junho de 2026 
 
 
Processo Administrativo 8003/2026 
Requerente:Secretaria de Administração 
Objeto:Contratação de empresa especializada para disponibilização de licença de uso de 
solução tecnológica integrada, em ambiente 100% web, no modelo SaaS — Software as a 
Service, sem necessidade de instalação local, destinada à gestão integral e centralizada do ciclo 
das emendas impositivas do Município de Rolândia. 
 
 

PARECER 
 
 
01 – RELATÓRIO 

 
O caso em tela é referente a procedimento administrativo de abertura de 

certame licitatório a fim de realizar pregão eletrônico, tipo menor preço por lote, para 

Contratação de empresa especializada para disponibilização de licença de uso de solução 

tecnológica integrada, em ambiente 100% web, no modelo SaaS — Software as a Service, 

sem necessidade de instalação local, destinada à gestão integral e centralizada do ciclo das 

emendas impositivas do Município de Rolândia. 

 
O requerimento inicial partiu da secretaria acima informada, devidamente 

assinado pelo Prefeito, estando instruído com os seguintes documentos:(i) termo de referência; 

(ii) estudo técnico preliminar; (iii) identificação e avaliação de risco; (iv) proposta; (v) mapa 

de preços, de acordo com a IN-UCI 16/2024; (vi) documento de formalização da 

demanda;(vii) Declaração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido, Minuta do Edital; (viii) Contrato, (ix) Prova de Conceito, dentre 

outros. 

De acordo com justificativa da secretaria requisitante a presente contratação  

justifica-se pela necessidade de modernizar, organizar, padronizar e tornar mais 

transparente o processo de acompanhamento, tramitação, execução e prestação de contas 

dessas emendas no âmbito do Município de Rolândia. 

 

 Em síntese, é esse o relatório. 

 

02 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

2.1) Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Estado do Paraná 

Procuradoria-Geral do Município 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

No mesmo sentido o artigo 90, § 1º do Decreto 388/2024, a respeito do 

parecer inicial prescreve: 

 

O parecer prévio de legalidade, ao final da fase preparatória, nos termos do 
§1º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatório e opinativo, ressalvado o 
contido no §5º do mesmo dispositivo legal. 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos se darão na forma 

do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União: 

 

Enunciado BPC nº 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 
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para fins de sua correção.O prosseguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

 
2.2 Da natureza comum do objeto da Licitação 

 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. A definição de 

bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 2021, que apresenta 

tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

 

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da 

contratação, a Orientação Normativa nº 54/2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que 

o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização 

da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou 

serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar 

o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

 

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 

8.666/1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei 

nº 14.133/2021, motivo pelo qual merece ser observada. 

 

No caso concreto, a Administração constatou a natureza comum do objeto 

da licitação, razão pela qual optou-se pela modalidade pregão, em sua forma ELETRÔNICA, 

com a elaboração de Contrato.  

 
2.3-Do tratamento diferenciado as ME/Epp-Legislação aplicável 

 
Nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, a 

Administração Pública deve observar mecanismos específicos de tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações 

públicas. Referidas disposições objetivam fomentar a competitividade desses entes 

econômicos. 

No âmbito deste Município, a matéria foi especificamente regulamentada 
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pelo Art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 23/2008, que, em sua redação atual (dada 

pela Lei Complementar nº 176/2025), estabelece parâmetros próprios para a aplicação de tais 

benefícios, senão vejamos: 

Art. 34 (...) 

 

§ 1º (...) 

 

III - Realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à 

participação de microempresas e empresa de pequeno porte nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor seja de até 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

V - Em certames para aquisição de bens e contratação de serviços de 

natureza divisível cujo valor da licitação, lote ou item ultrapasse o valor de 

200.000,00 (duzentos mil), deverá ser estabelecida cota de 25% (vinte e 

cinco por cento) para a contratação de microempreendedores individuais, 

microempresa e empresas de pequeno porte." 

 

Registre-se, por dever de ofício, que a referida norma municipal, ao 

estabelecer limites de valor superiores aos previstos na legislação federal, o faz com base em 

interpretação extensiva do Art. 47, parágrafo único, da LC 123/2006. Cumpre informar, 

contudo, que por se tratar de matéria ainda não pacificada pelos Tribunais Superiores ou pelo 

Tribunal de Contas do Estado, remanesce um risco jurídico residual de que tal critério venha 

a ser questionado em controle externo futuro. Não obstante, em observância ao princípio da 

legalidade e à presunção de constitucionalidade da norma municipal vigente, passa-se à 

análise do certame sob a ótica da legislação local. 

 

Conforme dispõe o inciso III do §1º do art. 34 da Lei Complementar 

Municipal, será obrigatória a realização de licitação destinada exclusivamente à participação 

de ME e EPP quando o valor estimado do item da contratação for igual ou inferior a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). A análise deve ser realizada item a item, e não com base no 

valor global do certame. Portanto, em licitações compostas por diversos itens, caso todos 

sejam inferiores ao limite legal, a licitação deverá ocorrer integralmente com exclusividade 

para ME / EPP. Quando houver a combinação de itens abaixo e acima desse patamar, a 

exclusividade deve ser aplicada apenas aos itens elegíveis, permanecendo os demais sujeitos 

ao exame de sua divisibilidade. 

 

Já o inciso V do mesmo dispositivo impõe à Administração a obrigação de 

reservar, nos certames destinados à aquisição de bens e serviços de natureza divisível, cota de 

até 25% do objeto para a contratação exclusiva de ME e EPP. Essa regra incide sobre os itens 

cujo valor seja superior a R$ 200.000,00, desde que o objeto seja suscetível de fracionamento 

sem prejuízo à sua execução. O critério da divisibilidade deve ser verificado de forma objetiva, 

com base na possibilidade técnica e operacional de fornecimento por mais de um fornecedor.  
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A caracterização da divisibilidade exige uma análise específica do objeto 

licitado. Um exemplo frequentemente citado é a aquisição de itens padronizados e repetitivos, 

como materiais de consumo, em que diferentes fornecedores podem entregar partes da 

quantidade total. Assim, caso não haja exigência de fornecimento único, entrega simultânea 

ou padronização absoluta, impõe-se a aplicação da cota de 25% para ME e EPP nos itens 

acima do teto de exclusividade. Por outro lado, se houver justificativa técnica demonstrando 

a inviabilidade do fracionamento, poderá o objeto ser considerado indivisível, afastando-se a 

obrigatoriedade da reserva de cota, desde que haja fundamentação técnica constante dos autos 

do processo licitatório. 

 

Dessa forma, os editais de licitação devem conter cláusulas expressas sobre 

a análise da divisibilidade dos objetos e sobre a aplicação (ou não) das cotas destinadas às 

ME/EPP, acompanhadas de justificativas técnicas sempre que a reserva não for adotada. 

 

2.4 Da opção pela licitação por lotes 
 

A licitação por lotes ou grupos deve ser vista com cautela pelo agente 

público, já que pode acabar afastando licitantes que não possam habilitar-se a fornecer a 

totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, gerando possível prejuízo à 

Administração.  

 

Conforme a orientação do Tribunal de Contas da União (Acórdão 

1592/2013), a licitação pode ser realizada por lotes, desde que haja justificativa que 

fundamente tal escolha: 

 

“A opção de se licitar itens agrupados deve estar acompanhada de 

justificativa, devidamente fundamentada, da vantagem da escolha, em 

atenção aos artigos 3º, §1º, I, 15, IV e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei 

8.666/93. ” 

No mesmo sentido dispõe a súmula 247 do TCU, senão vejamos: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.”  
 

Ademais, vale observar o disposto no artigo 18, §1º, inciso VIII, da Lei 
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14.133/21:  

§1º - O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos:  

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

 

Sendo assim, a secretaria demandante apresentou a seguinte justificativa no 

ETP: 

A Secretaria Demandante optou pela realização da licitação em lote único, 

tendo em vista mostrar-se a alternativa mais adequada ao interesse público, 

assegurando a integridade da solução, a eficiência na execução contratual 

e a mitigação de riscos operacionais e administrativos. 

 

Quanto à eventual justificativa colacionada, importante esclarecer que não 

compete a esta Procuradoria adentrar no mérito – conveniência e oportunidade – das opções 

do Administrador, exceto em caso de afronta aos preceitos legais. Assim, o setor competente 

que detém capacidade técnica para avaliar o objeto a ser contratado, e constatar a necessidade 

de aquisição por lote. 

 
No mais, devem ser observadas as disposições do §2º e §3º do artigo 40 da 

Lei 14.133/21: 

 

Art. 40, §2º - - Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados:  

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;  

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e  

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado  

 

§3º - O parcelamento não será adotado quando:  

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo 

fornecedor;  

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver 

a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;  

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 

exclusivo 

Sendo assim, impõe-se que a tal aquisição, nos termos dos dispositivos 

referidos, se aplique o tipo de licitação de pregão eletrônico, já que se trata de produtos e 

serviços comuns, cujas especificações podem ser facilmente definidas em Edital. 

Examinando a minuta do edital, esta Procuradoria entende que os todos os 

itens se revestem das formalidades legais, concluindo pela regular realização do processo 
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licitatório a que se refere. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, à luz da lei municipal n.º 3.786/2016, incumbe, a esta 

procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias do 

Município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante dessas informações, pode-se asseverar que o fundamento jurídico 

utilizado mostra-se formalmente adequado. Quanto aos aspectos técnicos, vale acentuar que 

é de responsabilidade da secretaria solicitante a veracidade dos motivos alegados, bem como 

a decisão acerca da necessidade de se realizar a licitação. 

Sendo assim, impõe-se que a tal aquisição, nos termos dos dispositivos 

referidos, se aplique o tipo de licitação de pregão eletrônico, já que se trata de produtos e 

serviços comuns, cujas especificações podem ser facilmente definidas em Edital. 

Examinando a minuta do edital, esta Procuradoria entende que os todos os 

itens se revestem das formalidades legais, concluindo pela regular realização do processo 

licitatório a que se refere. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, à luz da lei municipal n.º 3.786/2016, incumbe, a esta 

procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias do 

Município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante dessas informações, pode-se asseverar que o fundamento jurídico 

utilizado mostra-se formalmente adequado. Quanto aos aspectos técnicos, vale acentuar que 

é de responsabilidade da secretaria solicitante a veracidade dos motivos alegados, bem como 

a decisão acerca da necessidade de se realizar a licitação. 

03-CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de conveniência e oportunidade do objeto, opina-se pela viabilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo, 
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Considerando que as contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas e permanentes de controle preventivo, registra-se a necessidade de ser observar o 

prazo mínimo a que alude o art. 55 da Lei nº 14.133/2021, bem como a devida publicação 

nos veículos de praxe, conforme dispõe o art. 174, §2º, III, da Lei 14.133/2021. 

 

Nestes termos, exara-se o presente parecer, reiterando seu caráter meramente 

opinativo e orientador. 

 

 

 

 

 

Luciane da Silva Onça Jacoboski 
Advogada 
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